
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: WILLIMES SANTOS SOUZA

   Endereço:  Rua Ivone Ferreira

    Complemento: Loteamento Novo Horizonte

    Bairro: MARCOS FREIRE III

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado:  - CEP: 49160000

Autor:    Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO DE PAULA SOBRAL  7029/SE

Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202088702975
Número Único: 0004107-54.2020.8.25.0054
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/10/2020
Competência: 1º Juizado Especial Cível e Criminal de
Socorro
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088702975, referente ao protocolo nº 20201030090600521, do

dia 30/10/2020, às 09h06min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

WILLIMES SANTOS SOUZA, brasileiro, solteiro, portador de 

RG de n. 1566276, CPF de n. 02013289502, domiciliado na Rua 

Ivone Ferreira, 431, Loteamento Novo Horizonte, Nossa Senhora 

do Socorro/SE, vem mui respeitosamente à presença de V. 

Excelência, através do advogado infra assinado, interpor AÇÃO 

ORDINÁRIA em face de  SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ de n. 09248608000104, com sede na rua Senador 

Dantas, n. 74, 5°, 6°, 9°, 14° e 15° andares, centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20031205,pelos motivos abaixo declinados: 

DOS FATOS: 
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A parte autora no dia 28/12/2019, conforme documentos em 

anexo, sofreu acidente de transito, provocando acentuada lesão 

corpórea. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi resgatado e encaminhado 

para atendimento médico, sendo diagnosticado que o mesmo sofreu 

fratura, colocando placa fixadora de fratura médio diafásica umeral. 

Ademais, face o acidente necessitou o autor sofrer intervenção 

médica que o deixou impossibilitado de exercer suas atividades 

laborais até os dias atuais; pois bem Excelência, em decorrência das 

lesões sofridas, restou o requerente com acentuada limitação física, 

além de sentir dores intensas e constantes, prejudicando sobre 

maneira no seu trabalho, já que labora como servente e repositor de 

mercadorias, pessoa humilde de pouco estudo, e sua renda depende 

de seu trabalho braçal. 

A parte autora sofreu séria lesão em seu membro superior, passando 

por procedimento delicado, restando considerável limitação física 

que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retornar as suas 

atividades normais, encontra-se debilitado, sente dores para pegar 

qualquer objeto, portanto, limitação profunda. 
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Consideráveis foram os prejuízos e limitações ocasionadas em razão 

da fratura sofrida, prejuízos esses que acompanham o requerente até 

hoje e que possivelmente lhe acompanhará por toda sua vida. 

Portanto, possui o autor direito assegurado por lei, preenchendo 

requisitos para recebimento da indenização, ou seja, todos os 

documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a 

perda funcional do membro afetado. 

 DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar: 

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
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II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 

invalidez permanente; 

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso 

à vítima – no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, 

fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos 

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso). 

Assim, tem-se evidenciado: 

 

a) Prova do acidente, conforme boletim de ocorrência, atendimento 

da SAMU e prontuário de atendimento. 
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b) Prova do dano decorrente, conforme laudo do IML. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 

art. 373do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto 

à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o que se 

enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente 

num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 

perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 
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índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 

advogado. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 

PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor 

proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do acidente 

automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (TJ-GO – AC: 04574988420088090065, Relator: DR 

(A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 

22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 

de 04/10/2016). 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 
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Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de 

cobrança de seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir da 

data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula 

nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência 

recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, segundo o 

que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se falar 

do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado 

pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE 

APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA 

CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016). 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Autor encontra-se desempregado, não possuindo condições 

financeiras para arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu 
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sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência, 

cópia dos seus contracheques e certidão de nascimento dos filhos 

que junta em anexo. 

 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição 

Federal e pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao 

requerente. 

DOS PEDIDOS 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do 

art. 98 do Código de Processo Civil; 

2.  A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo responder a presente demanda; 

 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao 

pagamento imediato das quantias devidas, no valor de R$ 

13.500,00(treze mil e quinhentos reais), acrescidas ainda de 

juros e correção monetária; 

 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito. 
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5. A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º do CPC 

 

6. Dá-se à causa o valor de R$13.500,00(treze mil e quinhentos 

reais). 

7. Nestes termos, pede deferimento. 

GUSTAVO ANTONIO DE PAULA SOBRAL 

OAB/SE 7029 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerido(a) para juntar aos autos comprovante de residência atualizado, conforme dispõe o artigo 14

da Lei nº 9.099/95, observando-se ainda o artigo 14 da Resolução 13/2015 do TJSE. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial

COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo, resguardados o

direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos

Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e prosseguimento normal do

processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos

advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial

COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo, resguardados o

direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos

Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e prosseguimento normal do

processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos

advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi a carta de citação AR nº 202088706567.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088706567 do tipo (COVID-19) - Citação Reclamação do JEC SEM Audiência de

Conciliação [TM4220,MD2387] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1111

Normal(Justiça Gratuita)

202088706567

PROCESSO: 202088702975 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004107-54.2020.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: WILLIMES SANTOS SOUZA

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para, querendo apresentar contestação no prazo de

, 15 (quinze) dias dispensada a audiência inaugural.

OBSERVAÇÕES:

1ª) Durante a vigência do decreto oficial de emergência pública em face da pandemia mundial
COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a sessão inaugural de
conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de conciliação, seja a
requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

2ª) Em caso de dúvida, fica a parte ciente que poderá entrar em contato com o Juizado Especial
competente através do telefone (79) 3226-3100, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h, munido do número
d o  p r o c e s s o .

ADVERTÊNCIAS: 

1ª) Fica, desde logo, advertida a parte que dispõe de 15 (quinze) dias para oferecer contestação, 
, sob pena de ser considerado revel e seremcontados da data do recebimento deste documento

presumidas verdadeiras as alegações apresentadas pelo requerente, nos termos do art.344 do Código de
Processo Civil;

2ª) Fica, desde logo, advertida de que deverá constituir advogado, se o valor da causa for superior a
20 salários mínimos. 

3ª) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

4ª) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Demais Observações: ""

Atenciosamente,
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002116219-89. fl: 1/2
em 04/11/2020 às 13:46:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANUSA NASCIMENTO DE SENA E SILVA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS
Residência    : RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20010000            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM4220, MD2387]

Documento assinado eletronicamente por DANUSA NASCIMENTO DE SENA E SILVA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 04/11/2020, às 13:46:24
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002116219-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002116219-89. fl: 2/2
em 04/11/2020 às 13:46:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANUSA NASCIMENTO DE SENA E SILVA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que transcorreu em branco o prazo para a parte reclamante apresentar comprovante de

residência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088702975

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por todo o descrito nos autos, determino a Secretaria que proceda as seguintes providências: Intimar a parte

reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar comprovante de endereço bem como dizer do seu interesse no

prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, informando-lhe que o não cumprimento da presente

diligência implicará a extinção do feito por inépcia da inicial. Contudo, transcorrendo em branco o prazo estabelecido

de 05 dias, certificar.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro

Nº Processo 202088702975 - Número Único: 0004107-54.2020.8.25.0054
Autor: WILLIMES SANTOS SOUZA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Por todo o descrito nos autos, determino a Secretaria que proceda as seguintes providências:

Intimar a parte reclamante para, no prazo de cinco dias, juntar comprovante de endereço bem como dizer
do seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, informando-lhe que o não
cumprimento da presente diligência implicará a extinção do feito por inépcia da inicial.

Contudo, transcorrendo em branco o prazo estabelecido de 05 dias, certificar.

Cumprido o determinado, volvam-me os autos conclusos.

Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Documento assinado eletronicamente por SALVADOR MELO GONZALEZ, Juiz(a) de
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, em 13/11/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:51:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002194490-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002194490-00. fl: 1/1
em 13/11/2020 às 09:51:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SALVADOR MELO GONZALEZ, Juiz(a) de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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